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SINDPOL RJ
Sindicato dos Policiais Civis do Estado do Rio de Janeiro

Fundado em 05 de Outubro de 1988
CNPJ 32.360.935/0001-75

·pero poúcia( civiÇ para o policiai civiÇ em nome do policiai civil"

ESTATUTO

CAPíTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, NATUREZA, FINS, ATUAÇÃO TERRITORIAL,

DURAÇÃO, FUNDAMENTOS, PRERROGATIVAS E DEVERES

Artigo 10 - O SINDPOL RJ - Sindicato dos Policiais Civis do Estado do Rio de Janeiro, com

sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, situado na Av. Gomes Freire, 176, Salas 1.004/1.005,

Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.231-013, registro no CNPJ sob o nO32.360.935/0001-75, é

pessoa jurídica de direito privado, com personalidade jurídica de associação civil sem fins

lucrativos, com 'amparo nos Artigos 8° e 37, VI, da CRFB-1988, e, subsidiariamente, no Artigo

44, I, do Código Civil e nos Artigos 511 a 610 da CLT, tendo sido constituído para fins de

coordenação, representação legal e defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da

categoria policial civil, com atuação definida na base territorial do Estado do Rio de Janeiro e

duração indeterminada, regendo-se por este Estatuto e pela legislação civ~1e trabalhista vigente.

Parágrafo Único. Consideram-se, para fins deste Estatuto, como categoria policial civil todos os

policiais civis de carreira, ativos ou inativos, da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro.

Artigo l' -O SINDPOL RJ tem personalidade jurídica distinta da de seus associados, que não

respondem ativa, passiva, subsidiária ou solidariamente pelas obrigações assumidas pela

entidade, sendo representado, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, por seu Presidente,

que poderá delegar poderes específicos nesse sentido aos membros da DiretoriV)
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Artigo 30 - O SINDPOL RJ tem por fim precípuo a coordenação' representação legal e defesa

dos direitos e interesses coletivos ou individuais, na esfe~ ju~cial, l~i~élÚva e ad~nislrátiva,.. .... . .
da categoria policial civil do Estado do Rio de Janeiro, e, aCêsSÔriamentE(ã 't1efesa d'~1iberdade

e da autonomia da representação sindical e a defesa das instituições democráticas brasileiras.

Parágrafo Único. O SINDPOL HJ tem por fundamentos a democracia, a cidadania, a dignidade

da pessoa humana, os valores sociais do trabalho, a justiça, a liberdade, a igualdade e a

fraternidade.

Artigo 40 - Constituem prerrogativas e deyeres do SINDPOL RJ:

I. Representar e defender os direitos e interesses da categoria policial civil perante

quaisquer autoridades administrativas, legislativas ou judiciárias, bem como

perante quaisquer pessoas físicas ou jurídicas;

11. Negociar e celebrar acordos ou convenções coletivas de trabalho ou ainda

suscitar dissídios coletivos;

111. Decidir, coordenar e comandar o exercício do direito constitucional de greve;

IV. Estabelecer contribuição a todos que compõem a categoria policial civil, de

acordo com as decisões tomadas em Assembléia Geral especialmente

convocada para tal;

V. Colaborar, junto à direção da Secretaria Estadual de Segurança Pública do Rio

de Janeiro e da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, como órgão técnico e

consultivo, no estudo e solução dos problemas relacionados à categoria policial

civil;.
VI. Participar, como órgão técnico e consultivo, nos colegiados de demais órgãos

públicos em que interesses coletivos da categoria policial civil estejam em

discussão;

VII. Zelar pelo rigoroso desenvolvimento das condições de trabalho do policial civil,

no que toca à segurança, higiene e saúde do trabalhô afeto à categoria, na

for~a da legislação específica;

VIII. Participar dos processos de indicação de dirigentes dos órgãos integrantes da

estrutura da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro;

IX. Colaborar com as demais associações não sindicais, representativas dos seus

associados ou do conjunto da categoria representada;
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X. Estabelecer o intercâmbio e promover a solidariedade e ações ~o~~ns com as

demais organizações sindicais dos ~trae~lhado~s~ ::especialmerifei: as.. .... . .
representativas de outros segmentos do futfCion~ismo publiG-ó;' ,,'

XI. Promover estudos e eventos sobre questões de interesse dos policiais civis,

servidores públicos e trabalhadores em geral;

XII. Filiar-se a entidades sindicais superiores de âmbito distrital, nacional e

internacional de interesse dos policiais civis e dos trabalhadores em geral,

mediante aprovação em Assembléia Geral;

XIII. Eleger os representantes da categoria policial civil, na forma deste Estatuto;

XIV. Prestar assistência jurídico-administrativa aos seus associados, segundo as

normas previamente definidas pela Diretoria;

XV. Promover o aperfeiçoamento profissional dos policiais civis, mediante

intercâmbio com outros órgãos e instituições, observadas as disposições legais

aplicáveis;

XVI. Contribuir, permanentemente, para o aperfeiçoamento das normas

administrativas e jurídicas aplicáveis ao exercício da atividade policial civil;

XVII. Promover eventos de cunho institucional, social, cultural ou acadêmico que

digam respeito aos interesses da categoria policial civil;

XVIII. Fomentar o intercâmbio entre a Polícia Civil e a Sociedade, através do estudo e

discussão dos problemas e soluções referentes ao exercício da atividade policial

civil;

XIX. Desenvolver, promover e executar projetos na área de segurança pública e

afins, podendo inclusive estabelecer parcerias com pessoas jurídicas públicas e

privadas;

XX. Defender as liberdades individuais e coletivas, a justiça social e os direitos

fundamentais do ser humano;

Parágrafo Único. Para o pleno cumprimento do disposto neste artigo, o SINDPOL RJ poderá

criar e manter departamentos especializados, mormente nas áreas' de comunicação, ensino,

serviço social, pessoal ativo e pessoal inativo, bem como de cada carreira funcional da Polícia

Civil do Estado do Rio de Janeiro.
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CAPíTULO 11
DOS ASSOCIADOS.
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Artigo 5° - Poderão associar-se ao SINDPOL RJ todos os policiais civis do Estado do Rio de

Janeiro, ativos ou inativos, a eles assegurando-se idênticos direitos e deveres, nos termos deste

Estatuto.

§1°. Os indivíduos mencionados neste artigo investem-se na condição de associados após o

deferimento, por qualquer membro da Diretoria, de seu pedido de inscrição, materializado em

formulário próprio devidamente preenchido e assinado, acompanhado de autorização para

desconto da mensalidade diretamente na folha de pagamento estatal.

§~. Do indeferimento de pedido de admissão, cabe recurso à Assembléia Geral.

§3°. O policial civil demitido, mas com processo administrativo ou judicial de reintegração em
,

tramitação, manterá o direito de sindicalização até decisão judicial irrecorrível.

§4°. O policial civil afastado do Quadro Permanente da PCERJ por qualquer rnetivo, judicial ou

administrativo, que deixar de efetuar o pagamento da mensalidade sindícal por mais de 03 (três)

meses consecutivos, terá sua condição de associado suspensa até a quitação do débito ou seu

regular retorno aos quadros da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro.

§5°. O associado que, por qualquer motivo deixar de integrar o QuadroPermanente da PCERJ,

em caráter definitivo, será automaticamente desligado do Quadro Social.

Artigo 6° - São direitos dos associados:

I. Participar das Assembléias Gerais, com voz e voto, podendo votar e ser votado,

no.stermos deste Estatuto;

11. Ser assistido pelo SINDPOL RJ na defesa de seus direitos e interesses

funcionais, individuais ou coletivos;

111. Gozar dos serviços e benefícios proporcionados pelo SINDPOL RJ, observada a

carência de 06 (seis) meses para os serviços conveniados gratuitos;

IV. Convocar Assembléia Geral, nos termos deste Estatuto;

V. Utilizar as instalações do SINDPOL RJ para as atividades compreendidas neste

Estatuto;

Artigo 7° - São deveres dos associados:

I. Pagar as mensalidades fixadas pela Assembléia Geral, bem como as

contribuições excepcionais que sejam igualmente estabelecidas;

11. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

Página 4(____ ,
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111. Prestigiar o SINDPOL RJ, mantendo elevado espíi"itode colaboração'e lealdade,

cumprindo e fazendo cumprir as decisões ~ D~toria fd~ ~~sembléK1G"é(éll;

IV. Participar das reuniões e atividades do SI~pcil RJ, ~ :eoh,o zela~'pÊ!l~seu

patrimônio;

Artigo 8° - Os associados estão sujeitos às penalidades de advertência, suspensão, multa e

exclusão do Quadro Social do SINDPOL RJ, quando desrespeitarem este Estatuto, decisão da

Diretoria ou deliberação da Assembléia Geral.

§1°. Qualquer associado poderá epresentar denúncia fundamentada, de ato passível de

aplicação de penalidade.

§2D. Recebida a denúncia, a Diretoria dará ciência ao denunciado, que terá 05 (cinco) dias

contados a partir da data de seu recebimento para apresentar defesa ...

§3°. Se julgar necessário, a Diretoria designará uma Comissão de Ética que deverá emitir,
parecer sobre o assunto em 10 (dez) dias.

§4°. Do parecer da Comissão de Ética será dada ciência ao denunciado, que poderá apresentar

defesa em 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento.

§5°. As penalidades de advertência, oral e escrita, e de suspensão, de 15 (quinze) dias a 03

(três) meses serão impostas pela Diretoria, cabendo recurso estrito, no prazo de 10 (dez) dias,

contados da data da comunicação.

§6°. A penalidade de multa consistirá no pagamento de quantia mínima equivalente a 05 (cinco)

e máxima de 50 (cinquenta) contribuições mensais, a ser arbitrada pela Diretoria, que levará em

consideração a gravidade do fato e os antecedentes do apenado ..
§7°. A penalidade de exclusão somente poderá ser imposta pela Assembléia Geral, que, a seu

juízo, poderá reabilitar, no futuro, o excluído.

CAPiTULO 111
DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO SINDICATO

Artigo 9° - São órgãos do Sindicato:

I. Assembléia Geral;

11. Diretoria;

111. Conselho Fiscal.

Ql,Ql2Z76
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Artigo 10 - As Assembléias Gerais são soberanas nas suás·res·ôluções·ecô~stituem a instância

máxima de deliberação da categoria, sendo constituídas de todos os associados que no

SEÇÃO I
DA ASSEMBLÉIA GE~L ••

_. ..... ...
:..'I!··· :: : .. ' ....

.. ...
:.. 1...... .

· ...... .··
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momento da abertura estejam em dia com suas obrigações estatutárias.

Parágrafo Único. A Assembléia Geral será convocada por edital específico, publicado com pelo

menos 03 (três) dias úteis de antecedência em jornal de grande circulação na cidade do Rio de

Janeiro ou no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e somente poderá deliberar sobre a
~

matéria objeto da convocação constante do respectivo Edital.

Artigo 11 - Compete privativamente à Assembléia Geral:

I. Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

11. Alterar este Estatuto;

111. Fixar a contribuição sindical da categoria, a mensalidade dos associados e o

desconto assistencial nos dissídios coletivos;

IV. Apreciar a prestação de contas da Diretoria, aprovar o orçamento de cada

exercício financeiro e decidir sobre as questões patrimoniais do SINDPOL RJ;

V. Decidir, em instância única, sobre a destituição de ocupante de qualquer cargo

na estrutura organizacional, bem como sobre a exclusão e a reabilitação de

associado;

VI. Decidir em grau de recurso, sobre o indeferimento de pedido de filiação;

VII. Decidir sobre a filiação ou desfiliação do SINDPOL RJ à organização sindical de

grau superior ou a entidade sindical internacional;

VIII. Decidir sobre dissolução, fusão ou transformação do SINDPOL RJ;

IX. Apreciar e aprovar decisões e planos de ação da Diretoria que dependam de

seu referendo.

Artigo 12 - A Assembléla Geral Ordinária ocorrerá:

I. Anualmente, na segunda quinzena do mês de março, para apreciar e deliberar

sobre o balanço anual e prestação de contas, bem como aprovar o orçamento

para o exercício financeiro seguinte e também, dentro dos 90 (noventa) dias

anteriores à data-base da categoria policial civil, deliberar sobre a pauta de

reivindicações salariais e autorizar a Diretoria a instaurar dissídio coletivo;
__ -

Estatuto SINOPOL RJ
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De 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, para eleiçâo ãa Diretoria 'e' do Conselho

Fiscal, dentro ~e no máximo 90 (noventa) G!ase; no mí~im9~~ (trinta~~iag~tes
l •• •••• .• •

do término dos mandatos. .: •• :. •••• .:. ' ••'

Artigo 13 - A Assembléia Ger,al Extraordinária reunir-se-á, por convocação:

I. Do Presidente do SINDPOL RJ;

11. Da maioria da Diretoria;

111. Do Conselho Fiscal;

IV. De, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados em dia com suas obrigações
~

estatutárias.

§1°. A Assembléia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença da maioria

absoluta dos associados em_dia com suas obrigações sindicais, e, em segunda convocação,

com qualquer número de associados, após intervalo de meia hora da primeira.

§~. A Assembléia Geral será aberta e dirigida pelo Presidente ou por quem ele assim o

designar, dentre os membros da Diretoria, e suas deliberações serão tomadas por maioria

simples de votos dos presentes.

SEçAolI
DA DIRETORIA

Artigo 14 - O SINDPOL RJ será administrado por uma Diretoria composta por 09 (nove)

membros, eleitos de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, na forma prevista neste Estatuto.

Parágrafo Único. É expressamente vedada a acumulação de cargos da Diretoria.

Artigo 15.- São membros da Diretoria:.
I. Presidente;
11. Vice Presidente;

111. Secretário;

IV. Tesoureiro;

V. Diretor Jurídico;
VI. Diretor de Relações Sindicais;

VII. Diretor de Inativos;

VIII. Diretor de interior:

IX. Diretor de Assistência Social.

Estatuto SINOPOL RJ
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" ,Artigo 16 - Ao Presidente compete:

I. Convocar ~ 'presidir as Assembléias Gerais~ .": ::: ,!.
11. Convocar e presidir as reuniões da Diretori2l~' : .,: : ••: .:. '.,:

111. Representar oficialmente o SINDPOL RJ em juízo e forf dele, podendo para

tanto delegar poderes aos demais membros da Diretoria;

IV. Assinar as atas, balancetes e balanços;

V. Assinar ofícios e demais correspondências assemelhadas, podendo delegar tal

atribuição ao diretor responsável pelo assunto;

VI. Celebrar, na qualidade de representante legal do SINDPOL RJ, quaisquer

negócios jurídicos que gerem obrigações e direitos para o SINDPOL RJ, desde

que devidamente assistido pelo Diretor Jurídico;

VII. Contratar e dispensar empregados ou prestadores de serviços;

VIII. Autorizar as despesas, ordinárias e extraordinárias; 1

IX. Assinar cheques, movimentar a conta bancária, caderneta de poupança, ordens

de pagamento e quaisquer outros títulos e aplicações financeiras do SINDPOL

RJ, podendo delegar tais atribuições ao Tesoureiro e ao Diretor Jurídico;

X. Apresentar à Assembléia Geral Ordinária mencionada no Artigo 12, I, deste

Estatuto, a prestação de contas e o orçamento' para o exercício financeiro

seguinte;

XI. Supervisionar e coordenar aatoação dos demais membros da Diretoria;

XlI. Dirigir os departamentos mencionados no Parágrafó Único do Artigo 4° deste

•Estatuto, podendo, para tanto, delegar atribuições e nomear diretores ad hoc

dentre os membros do quadro associativo em dia com suas obrigações

estatutárias;

XIII. Fixar e orientar as diretrizes, políticas básicas e os planos de ação do SINDPOL

RJ;

XIV. Praticar os atos de urgência e relevância necessários, submetendo-os

. posteriormente à apreciação da Diretoria .

. Artigo 17 - Ao Vice Presidente compete:

I. Auxiliar o Presidente, quando assim for solicitado;

11. Substituir oPresidente em suas ausências ou licenciamento, assumindo todas

as prerrogativas a ele inerentes durante esse período.



Artigo 18 - Ao Secretário compete:
I.

,.. ....•
:··:1 ~ !
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11.

111.

IV.

Auxiliar o Présídente em suas atribuições; i .:: ..;~::
Assumir a Pr~sidência em caso de impedimJnto-Bo Vice:Flr~~,id~nte;

. .,..
•r

~ -,. ...•.. ..
Atuar nos processos eleitorais, zelando por sua regularidade r lisura;

Dirigir a Secretaria e redigir sua correspondência, inclusive assinando ofícios e

demais correspondências assemelhadas, mediante delegação do Presidente do

SINDPOLRJ;

V. Secretariar as reuniões da Assembléia Geral, lavrando as respectivas atas;

VI. Receber e registrar asschapas dos candidatos à renovação da Diretoria e lavrar

a respectiva ata.

Artigo 19 - Ao Tesoureiro compete:

I. Adotar todas as medidas necessárias ao bom andamento dos serviços da
l

Tesouraria, mantendo sob sua guarda, cautela e responsabilidade dinheiro,

títulos e quaisquer outros valores do SINDPOL RJ, promovendo a arrecadação

das contribuições e quaisquer outros valores devidos ao SINDPOL RJ;

11. Assinar, mediante prévia e expressa autorização do Presidente do SINDPOL RJ

junto à instituição bancária competente, cheques, ordens de pagamento e

quaisquer outros títulos do Sindicato, movimentar sua conta bancária, cademeta

de poupança e demais aplicações financeiras;

111. Efetuar os pagamentos e recebimentos devidos, escriturando com clareza o

Livro Caixa, bem como os demais livros de assentamento de sua área;

IV. Assinar ofícios e demais correspondências assemelhadas pertinentes à sua área

de aíuação, mediante delegação do Presidente do SINDPOL RJ;

V. Organizar mensalmente, até o dia 15 subseqüente o balancete do mês anterior,

discriminando todas as importâncias recebidas e pagas, disponibilizando-o ao

Conselho Fiscal e ao Presidente;

VI. qrganizar o balanço anual e prestação de contas, no primeiro bimestre seguinte,

para os fins previstos neste Estatuto;

VII. Propor medidas que visem a melhoria da situação financeira do SINDPOL RJ.

Artigo 20 - Ao Diretor Jurídico, compete:

I. Assessorar a Diretoria, emitindo pareceres sobre os assuntos inerentes ao

exerci cio da profissão policial civil;

Estatuto SINOPOL RJ
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11. Assistir ao Presidente, na forma do Artigo 1ê, 'VI,"quando da 'celehração de

quaisquer ne~ócios jurídicos que gerem d~it~ e obri~~ para o.~I~q~OL... ". ..r. ,.RJ' r r:,. ,,,;:. .,_...••-••r •...;_.~ ••, ,
111. Elaborar estudos jurídicos e pareceres visando à resolução de problemas

específicos que atinjam a categoria policial civil, submetendo-os à deliberação

da Diretoria;

IV. Organizar o serviço de assistência jurídica aos associados do SINDPOL RJ;

V. Desempenhar as atribuições inerentes aos aspectos jurídicos referentes à

coordenação, representação legal e defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais, na esfera judicial, legislativa e administrativa, da categoria policial

civil;

VI. Assinar, mediante prévia e expressa autorização do Presidente do SINDPOL RJ

junto à instituição bancária competente, cheques, ordens d~ pagamento e

quaisquer outros títulos do Sindicato, movimentar sua conta bancária, cademeta

de poupança e demais aplicações financeiras;

VII. Assinar ofícios e demais correspondências assemelhadas pertinentes à sua área

de atuação, mediante delegação do Presidente do SINDPOL RJ.

Parãgrafo Único. É condição sine qua non para o exercício do ca'rgo'de Diretor Jurídico, além

das condições gerais previstas neste estatuto, ser bacharel em Direito por instituição de ensino

superior reconhecida pelo MEC ou órgão correspondente.

Artigo 21 - Ao Diretor de Relações Sindicais compete:

I. Coôrdenar a política de organização sindical, planejando, promovendo e

executando manifestações, passeatas e demais ações coletivas de interesse da

categoria;

11. Fomentar relações com entidades sindicais e associativas locais, nacionais e

internacionais;

111. R~lacionar-se com a imprensa, submetendo à Diretoria toda matéria a ser

publicada, exceto em caso de urgência, que, desde que autorizada pelo

Presidente, será justificada na primeira reunião após o fato;

IV. Zelar pelo prestígio do SINDPOL RJ junto à categoria policial civil e à

Sociedade, através de notas de esclarecimento e cartas abertas à Sociedade;

V. Manter, coordenar e participar de blogs, sites e assemelhados de interesse da

categoria policial civil.

Estatuto SINOPOL RJ



Artigo 22 - Ao Diretor de Inativos compete:
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I. Auxiliar o Presidente, especificamente, na~que;>tões ~·8~~~tos inet:n~o,aos
• 1'. ."...... , •

policiais civis inativos; .;. 0_, ' •• '\.' .::, ••••

11. Coordenar o atendimento aos associados inativos;
)

111. Fomentar projetos de interesse dos policiais civis inativos,

Artigo 23 - Ao Diretor de Interior compete:

I. Auxiliar o Presidente, especificamente, nas questões e assuntos inerentes aos

policiais civis do interior do Estado;

11, Coordenar o atendimento aos associados do interior do Estado;

111. Fomentar projetos de interesse dos policiais civis do interior do Estado,

Artigo 24 - Ao Diretor de Assistência Social compete:

I. Promover assistência e amparo social ao associado e seus familiares, por

ocasião de qualquer evento traumático que venha a vitimá-lo;

11, Fomentar projetos, inclusive através de parcerias com entidades públicas ou

privadas, de otimização do atendimento social e psicológico ao policial civil e

seus familiares;

111. Representar o SINDPOL RJ em eventos filantrópcos, sociais, acadêmicos e

culturais de interesse da categoria policial civil.

Artigo 25 - Os membros da Diretoria exercerão suas atribuições funcionais a título gratuito, sem

receber qualquer €Ontrapartida financeira pelos serviços prestados ao SINDPOL RJ,

§1°, As despesas decorrentes do exercício das atribuições funcionais dos membros da Diretoria,

tais como viagens, deslocamentos, hospedagem, alimentação, etc, quando efetuadas no

exclusivo interesse do SINDPOL RJ, serão, entretanto, devidamente ressarcidas, desde que

regularmente comprovadas e autorizadas pelo Presidente e pelo Tesoureiro, que delas prestará

contas no balancete mensal previsto no Artigo 19, V, deste Estatuto,

§~, Tais despesas, entretanto, não poderão, sob hipótese alguma, exceder o limite de 20%

(vinte por cento) da receita bruta mensal do SINDPOL RJ,

§3°, Os ocupantes dos cargos previstos no Artigo 15, 111,IV, V, VI, VII, VIII e IX, poderão indicar,

dentre os membros do quadro associativo em dia com suas obrigações estatutárias, 04 (quatro)

diretores adjuntos, a fim de auxiliá-los em suas atribuições funcionais, gerais ou específicas,

cabendo privativamente à Assembleia Geral, nos termos do Artigo 11, IX deste Estatuto, aprovar

e nomear o indicado,

Co.



SEÇÃO 111
DO CONSELHO FISCAL

... ..... ...· .. . . .... . ... .· .. . ..· . ... .
.. ...:.. :...... .

... ... .. . ....... .. .
Artigo 26 - O Conselho Fisc~1é composto de 03 (três) membros el~tivôk e 02 (a~is·,.s~plente~,· ••••

eleitos pela Assembléia Geral para um mandato coincidente com o da Diretoria.

§1°. A eleição do Conselho Fiscal se dará, obrigatoriamente, ao final da mesma assembléia em

que se der a eleição da Diretoria.

§20. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos dentre os associados presentes à assembléia

e em dia com suas obrigações estatutárias, admitindo-se a reeleição dos atuais membros do

Conselho Fiscal, excetuando-se os membros da Diretoria recém-eleita. .

Artigo 27 - Compete ao Conselho Fiscal a fiscalização da gestão patrimonial e financeira do

SINDPOL RJ, com plenos poderes para realizar vistorias e exames contábeis, visando manter a

regularidade e transparência das contas do SINDPOL RJ.
1

Parágrafo Único. Compete ainda ao Conselho Fiscal organizar e conduzir o processo eleitoral

que culminará com a eleição da próxima Diretoria.

Artigo 28 - Em caso de inobservância do presente Estatuto pela Diretoria, cabe ao Conselho

Fiscal, de ofício ou por provocação de no mínimo 1/5 (um quinto) dos.assocíados em dia com

suas obrigações estatutárias, convocar a Assembléia Geral a fim de deliberar sobre o assunto e

adotar as providências cabíveis e necessárias.

Artigo 29 '7" Em sua primeira reunião, os membros do Conselho Fiscal elegerão entre si o,
presidente do órgão, definindo a ordem de substituição ou preenchimento, em caso de

impedimento ou vacância, respectivamente.

CAPiTULO IV
DA GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL

Artigo 30 - Constituem receitas do SINDPOL RJ:

I. li. contribuição prevista em lei, a que se refere o Artigo 8°, IV da CRFB-1988

Constituição Federal;

11. Os descontos assistenciais sobre os reajustes, aumentos ou vantagens salariais,

fixados em acordos ou convenções coletivas;

111. As contribuições mensais consecutivas dos associados;

IV. A renda proveniente de aplicações financeiras;

Estatuto SINDPOL RJ
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V. A renda patrimonial;

... ..... ... ... ... .. . . . :.. ::... : :... : .. . ... . .
. VI. As doaçêes, subvenções, auxílios, contribuições t1legsdos d~·9~seciados.e •••:

l •• •• ••• •

terceiros, pessoas físicas ou jurídicas; .: •• :. :: : ••: .: ••••:

VII. A renda proveniente de empreendimentos, atividades e serviços;
(

VIII. Quaisquér ganhos auferidos em ações judiciais em que o SINDPOL RJ seja

parte;

IX. As multas previstas no Artigo 8°, §6°, deste Estatuto.

Artigo 31 - O patrimônio do SINqPOL RJ é constituído de bens móveis e imóveis, adquiridos,

doados ou legados.

Parágrafo Único. Será reservado mensalmente o percentual de até 20% (vinte por cento) da

receita bruta do SINDPOL RJj a ser obrigatoriamente depositado em caderneta de poupança ou

outra aplicação financeira assemelhada, desde que vinculada à sua conta corrente, e cujo

destino será, exclusivamente, a aquisição de bens móveis e imóveis para o SINDPOL RJ.

Artigo 32 - O plano de despesas deve observar o orçamento aprovado na forma deste Estatuto,

e comportará exclusivamente os dispêndios de manutenção e os gastos contratados,

autorizados pela Presidência.

§1°. É terminantemente proibido ao SINDPOL RJ, a qualquer titulo ou por qualquer pretexto,

prestar fiança, aval ou qualquer tipo de garantia a terceiros, associados ou não.

§2°. É terminantemente proibido ao SINDPOL RJ conceder empréstimos, realizar repasses,

doações ou qualquer transferência de seus recursos patrimoniais a terceiros, associados ou não.

Artigo 33 - Os gastos correspondentes às despesas mencionadas no Artigo 25 deste Estatuto,

bem como às decorrentes de aquisição de material de escritório, equipamentos de informática,

combustível, consertos e reparos de veículos e instalações, fornecimento de luz, água, telefonia

e assemelhados e despesas de caráter emergencial serão considerados de pronto pagamento

podendo ser livremente autorizados pelo Presidente, com a devida ciência ao Tesoureiro, que de

tudo prestará contas no balancete mensal previsto no Artigo 19, V, deste Estatuto.

§1°. Os gastos não previstos no caput deste artigo dependem de prévia autorização do

Presidente e do Tesoureiro.

§~. As contas bancárias serão movimentadas mediante assinatura, em conjunto, do Presidente,
e do Tesoureiro ou de seus substitutos ou adjuntos nomeados, nos impedimentos e faltas.
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Artigo 34 - Na hipótese de dissolução do SINDPOL RJ, seu patrimônto sê~fransfbrmJd6 ~~

moeda corrente, e os valores divididos entre os associados el11 çl1a com -as. -ebriqações •••:.. :: :... : ..
estatutárias, proporcionalmente ao tempo de filiação. ••• ••• •••• •••

CAPiTULO V
DAS ELEIÇOES

SEÇÃO I
DISPOSIÇOES GERAIS

~
Artigo 35 - As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal do SINDPOL RJ serão realizadas de

04 (quatro) em 04 (quatro) anos, em conformidade com as disposições deste Estatuto.

:'f . -
Artigo 36 - As eleições mencionadas no artigo anterior deverão ser realizadas no prazo máximo

de 40 (quarenta) e mínimo de 20 (vinte) dias antecedentes ao término do rnendato da gestão

atual.

Artigo 37 - A lisura do pleito será garantida por todos os meios democráticos, assegurando-se

condições de igualdade às chapas concorrentes, quando houver mais de uma, especialmente no

que se refere à propaganda eleitoral, mesários e fiscais, tanto na coleta quanto na apuração dos

votos.

Artigo 38 - O processo eleitoral será organizado e conduzido pelo Conselho Fiscal, conforme

previsto no Pai<ágrafoÚnico do Artigo 27 deste Estatuto.

§1°. O Conselho Fiscal, no exercício das funções de organização e condução do processo

eleitoral, será considerad~ e portanto denominado Comissão Eleitoral.

§2". As decisões da Comissão Eleitoral serão tomadas por maioria simples de votos,

observando-se o quorum de metade de seus membros nas reuniões.

§3°. Caso algum membro da Comissão Eleitoral não assuma suas atribuições, se ausente

injustificadamente ou renuncie, os demais membros da Comissão poderão destituí-lo e nomear

ad hoc qualquer associado em dia com suas obrigações estatutárias e de notória idoneidade

para substituí-lo.

Artigo 39 - Compete a Comissão Eleitoral:,
I. Organizar e conduzir o processo eleitoral que culminará com a eleição da

nova Diretoria;

11. Designar os membros das Mesas Coletoras de

GXQl?285
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Preparar a relação de votantes;

_. ..:... ! ...: :
: : .. ' ...

:: .. ai....., .111.

IV.

V.
VI.

ConfecciQn"ar a cédula única e preparar todo o rTliterial eleitoJaI~ ."
!. •• •• •••

Decidir sobre impugnação de candidaturas, nulid~~eg:eu recÕfibS,.:
<

Convocar segundo turno eleitoral, em caso de empate entre as chapas mais
\

· ...... .· .· .· . ...
votadas; ;

VII. Presidir a apuração dos votos, e decidir sobre quaisquer outras questões,

lacunas e casos omissos referentes ao processo eleitoral;

VIII. Nomear e dar posse a nova Diretoria.

§1°. A Comissão Eleitoral se reunirá {ordinariamente e extraordinariamente, sempre que for

necessário, lavrando ata de suas reuniões, que serão abertas.

§2". A Comissão Eleitoral será dissolvida com a nomeação e posse da nova Diretoria.

SEÇÃO 11

DA CONVOCAÇÃO DAS ELEiÇÕES E REGISTRO DAS ;CHAPAS

Artigo 40 - As eleições serão convocadas pelo Presidente através de edital publicado em jornal

de grande circulação e veiculo de comunicação próprio do SINDPOL ~J, onde se mencionará

obrigatoriamente:
,

I. O prazo para registro das chapas, que será de 10 (dez) dias úteis, contados da

data da publicação do edital; ~

11. O prazo para impugnação de 'candidaturas, que será de 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir do término do prazo referido no inciso anterior;

111. A data, o horário e o local, ou locais, de votação.

Parágrafo Úni.co. As eleições serão convocadas com antecedência máxima de 90 (noventa)

dias e mínima de 3'0 (trintà) dias antes da realização do pleito.

Artigo 41 - O registro das chapas será feito através de requerimento â ser entregue, mediante

recibo, na Secretaria do SINDPOL RJ.

§1°. O requerímento de registro de chapa deverá indicar o nome da mesma e a composição dos

cargos da Diretoria, além do nome completo, o cargo policial civil exercido, a unidade de lotação,

a matrícula funcional, o tempo de efetivo serviço policial civil e cópias das respectivas carteiras

funcionais dos candidatos.

§2". Será recusado o registro' de chapa que não apresentar a totalidade dos candidatos que

comporão a Diretoria, sendo expressamente vedada qualquer acumulação de cargos.
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§3°. É vedada a inscrição de associado em mais de uma chapa coricotre~te, soê pena áo

cancelamento de seu nome ern todas as chapas. _~ ': :: :.. ':.'
§4°. Verificando-se qualquer ;irregularidade no requerimento apreseAiad()~e Secretãrfa.~otificaJ. ' ••:,
o interessado para que promova a correção no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não. ,
efetivação do registro. •

§5°. Havendo sido registrada apenas uma chapa, ou em caso de recusa de registro de chapas

concorrentes implicar na sobrevivência de apenas uma das chapas, será aberto novo prazo para

registro de novas chapas, na forma do Artigo 40, I e 11,deste Estatuto.

§SO. Esgotado o prazo mencionado nc parágrafo anterior e persistindo registrada apenas uma

chapa, a Comissão Eleitoral, com fulcro no Artigo 38, caput, deste Estatuto, proclamará eleita tal

chapa, e dando por encerrado o processo eleitoral, fará lavrar ata, restando designada a data

mencionada no edital de convocação das eleições, referida no Artigo 40, 111,deste Estatuto para

a realização da Assembléia Geral Ordinária de nomeação e posse da Diretoria eleita.
1

Artigo 42 - Encerrado o prazo para o registro de chapas, e não ocorrendo a hipótese prevista no

último parágrafo do artigo anterior, o Secretário providenciará a imediata lavratura da ata

correspondente, consignando todas as chapas e os nomes dos candidatos, fazendo entrega da

mesma à Comissão Eleitoral.

SEÇÃO 111

DOS CANDIDATOS

Artigo 43 - Qua!quer associado que esteja em dia com suas obrigações estatutárias poderá

concorrer' aos cargos do SINDPOL RJ, desde que conte com pelo menos 06 (seis) meses de

filiação e 03 (tr-ês) anos-de efetivo exercício do cargo policial civil, computados na véspera da

data da realização das eleições.

Artigo 44 - Não poderá candidatar-se o associado que:

I. ~onte menos de 06 (seis) meses de filiação e menos de 03 (três) anos de

efetivo exercício do cargo policial civil, computados na véspera da data da

realização das eleições;

11. Não esteja em dia com suas obrigações estatutárias;

111. Tenha tido reprovadas suas contas quando em exercício de cargos de

administração em qualquer entidade de classe, sindical ou associativa;
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IV.

_. ... '. • r •. • • •• c
Houver lesado o patrimônio de qualquer entidade ~.~: cI'ds~'~, SI~diJ~r '<5ü

V.
VI.

associativa; ;,' ...c • • • " ••
1. •• •• •••

Não estiver no'gozo dos direitos sociais conferidos pÔ~esie Estafutd;: ••:•
Dentro do prazo de 02 (dois) anos, computados na véspera da data da

\

realização das eleições, tenha sido suspenso, na forma do Artigo 8°, §5°, deste

Estatuto;

· ...... .·· ..·...

Dentro do prazo de 04 (quatro) anos, computados np véspera da data da

realização das eleições, tenha retomado ao Quadro Social, na forma do Artigo

8°, §7°, deste Estatuto; t

VIII. Tenha sido condenado por crime doloso, enquanto persistirem os efeitos da

VII.

pena;

IX. Não estiver no gozo êle seus direitos políticos;

X. Tenha tido, comprovadamente, condutas incompatíveis com a honra e a
1

probidade inerentes à atividade policial.

Artigo 45 - Os candidatos que não preencherem as condições estabelecidas neste Estatuto

poderão ser impugnados por qualquer associado, no prazo previsto no Artigo 40, 11,deste

Estatuto.

Parágrafo Único. A impugnação, devidamente fundamentada, será dirigida à Comissão

Eleitoral, e entregue mediante recibo, na Secretaria do SINDPOL RJ.

Artigo 46 - A. Comissão Eleitoral no prazo de 02 (dois) dias contados do recebimento da

impugnação notificará o impugnado, que terá o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar defesa.

Artigo 47 - Instituído o processo de impugnação, a Comissão Eleitoral decidirá em 05 (cinco)

dias, cabendo recurso da decisão à Assembléia Geral.

Artigo 48 - Julgada procedente a impugnação, a chapa ainda poderá concorrer ao pleito desde

que o número de !mpugnados na chapa não seja superior a 03 (três), e sejam substituídos em

até 05 (dias) úteis, abrindo-se novo e idêntico prazo para impugnação.

Parágrafo Único. Havendo mais de dois candidatos impugnados na mesma chapa, esta terá

seu registro recusado.
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Artigo 49 - É considerado eleitor todo associado que: ••• ••• •••• ••• ••

I. Esteja filiado no mínimo há 03 (três) meses, computados n~ véspera da data da

realização das eleições;

11. Não possua débitos junto à Tesouraria até 15 (quinze) dias antes da realização

da eleição;

SEÇÃO IV
DO ELEITOR

_. ..
!... ! :... :
: : .. ' ...

.. ...
:.. I...... .

111. Esteja em dia com suas obrigações estatutárias.

Artigo 50 - A relação de todos os associados eleitores deverá ser elaborada até 30 (trinta) dias

antes das eleições.

SEÇÃO V

DA VOTAÇÃO

Artigo 51 - O sigilo do voto será assegurado mediante as seguintes providências:

I. Uso de cédula única;

11. Isolamento do eleitor em cabine indevassável, para o ato de votar;

111. Verificação de autenticidade da cédula única à vista das rubricas das mesas
f

coletoras;

IV. Emprego de uma que assegure a inviolabilidade do voto e seja suficientemente

ampla para que não se acumulem as cédulas na ordem em que forem

introduzidas.

Artigo 52 - A cédula única, contendo todas as chapas registradas, deverá ser confeccionada em

papel branco, opaco e pouco absorvente, com tinta preta e tipos uniformes.

§1°. A cédula única será confeccionada de maneira tal que, dobrada, resguarde o sigilo do voto

sem que seja necessário o emprego de cola para fechá-Ia.

§~. Ao lado donome de cada chapa haverá um retângulo em branco, onde o eleitor assinalará a

chapa de sua escolha. .:

Artigo 53 - As Mesas Coletoras de votos serão constituidas de um coordenador, um mesário e

um suplente, designados pela Comissão Eleitoral, até 10 (dez) dias antes das eleições.

Parágrafo Único. Todos os membros da Mesa Coletora deverão estar presentes ao ato da

abertura e encerramento da votação, salvo motivo de força maior.

r.
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Artigo 54 - Não poderão ser nomeados membros de Mesa Coletora:
;. ..• ..

L Os candídaíos] seus cônjuges e parentes; ::... ..•.
... ..· ..· ....· .. .· .. ... ..

... .. ...:.....
li. Os membros da Direção ou do Conselho Fiscal;

111. Os empregadqs do Sindicato.

Artigo 55 - No dia e local designados, 30 (trinta) minutos antes da hora do inicio da votação, os

membros da Mesa Coletora verificarão se estão em ordem o material eleitoral e a uma destinada

a recolher os votos, providenciando o coordenador para que sejam supridas eventuais

deficiências.

§1°. A hora fixada no edital, e tendo considerado o recinto e o materiat em condições adequadas,

o coordenador da Mesa Coletora iniciará os trabalhos eleitorais ...•.
§2". Os trabalhos eleitorais da Mesa Coletora terão a duração mínima de 06 (seis) horas e

máxima de 08 (oito) horas.

§3°. Os trabalhos eleitorais poderão ser encerrados antecipadamente se já tiverem votado todos

os eleitores constantes da folha de votação.

§4°. Durante os trabalhos de votação, somente poderão permanecer no recinto da Mesa

Coletora os seus membros, os fiscais designados, sendo um por chapa,' advogados das chapas

concorrentes, e, durante o tempo necessário para votar, o eleitor.

§5°. Nenhuma pessoa estranha à direção da Mesa Coletora poderá interferir no seu ~

funcionamento durante os trabalhos de votação.salvo os membros da Comissão Eleitoral.

Artigo 56 - Inicia?a a votação, cada eleitor, pela ordem de apresentação à Mesa Coletora,

depois de identificado, assinará a folha de votantes, receberá a cédula única rubricada pelo

coordenador e, na cabine indevassável, após assinalar no retângulo próprio a chapa de sua

preferência, a dobrará, depositando-a em seguida na uma que estará colocada sobre a Mesa

Coletora.

Parágrafo Único. Antes de depositar a cédula na urna, o eleitor deverá exibir a parte rubricada à

Mesa Coletora e aos fiscais, para que verifiquem, sem a tocar, se é a mesma, caso não seja, o

eleitor será convidado a voltar à cabine indevassável e a trazer o seu voto na cédula que

recebeu, e, se assim não proceder, não poderá votar.

Artigo 57 - Será considerado-vêlido para identificação do eleitor qualquer um dos seguintes

documentos:

I. Carteira social do sindicato;
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11. Carteira de identidade expedida por órgão oficial;

r· .. ... ....-.. I ~... :
: ~ .. ' ...

.. ...
:.. I.....' .

111. Carteira funciGlIlalda PCERJ.,
t

~ .. .. . .: ...:.. .. ... ..:: :::: :.:
Artigo 58 - Esgotada no curso da votação a capacidade da u~~~ ~'~orde~~do~' da Me~~' ••

Coletora providenciará para que outra seja usada.

Artigo 59 - À hora determinada no edital para encerramento da votação, havendo no recinto

eleitores a votar, serão os mesmos convidados a fazerem entrega aos membros da Mesa

Coletora de seu documento de identidade, prosseguindo os trabalhos, até que vote o último
t

deles.

SEÇÃO VI
DA APURAÇÃO

Artigo 60 - A apuração será pública e dar-se-á imediatamente após o encerramênto da votação,

sob a presidência da Comissão Eleitoral, a qual receberá a lista de votantes e a uma ou umas

lacradas e procederá a sua abertura e imediata contagem dos votos.

§1°. Contadas as cédulas da uma, a Comissão Eleitoral verificará se o seu número coincide com

o da lista de votantes.

§2<'. Se o número de cédulas for igualou inferior ao de votantes que assinaram a respectiva lista,

far-se-á a apuração.

§3°. Se o total de cédulas for superior ao da respectiva lista de votantes, proceder-se-á a

apuração, descontando-se os votos atribuídos à chapa mais votada o número de votos

equivalentes às cédulas em excesso, desde que este número seja inferior à diferença entre as

duas chapas mais votadas.

§4°. Se o excesso de cédulas for igualou superior à diferença entre as duas chapas mais

votadas, a uma será anulada.

§5°. Apresentando a cédula qualquer sinal, rasura ou dizeres que revelem a identidade do

.\.

eleitor, ou tendo este assinalado duas ou mais chapas, o voto será anulado.

§6°. A contagem dos votos será feita por escrutinadores indicados na proporção de um por cada

chapa.

§7°. Em caso de empate entre as chapas mais votadas, a Comissão Eleitoral encerrará a

eleição, fará inutilizar as cédulas utilizadas e convocará, de pronto, nova eleição, que será

realizada impreterivelmente em 15 (quinze) dias corridos, no mesmo horário e local, observadas

as mesmas formalidades, podendo concorrer apenas as chapas empatadas.
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Artigo 61 - Assiste ao advoçado, fiscal ou candidato o direito de formtJÍar: perdnte ~ Corf,i~;aõ

Eleitoral, qualquer protesto, desde que por escrito, referente à apur~o.o· oo•. o" .! ". ~~ .. .. ...•. .
1". ••••• •••.. ~ . .

"'1" ••• ,.. 4. ••• ••

Artigo 62 - Finda a apuração, a Comissão Eleitoral proclamará eleita a chapa que tiver obtido

metade mais um dos votos v~lidos, nomeando e empossando a nova Diretori~, e fará consignar

em ata todo o trabalho eleitoral desenvolvido.

§1°. A ata mencionará obrigatoriamente:

I. Os membros da Comissão Eleitoral;

11. O dia e hora da abertur~ e do encerramento dos trabalhos;

111. O local ou os locais em que funcionaram as Mesas Coletoras, com os nomes

dos respectivos componentes.

~ IV. O resultado de cada uma apurada, especificando-se o número de votantes,

cédulas apuradas, votos atribuídos a cada chapa registrada, votos em branco e

votos nulos;

V. O número total de eleitores que votaram;

VI. O resultado gerar da apuração;

VII. A apresentação ou não de protesto, fazendo-se em caso afirmativo, um resumo

do mesmo;

VIII. A nomeação e posse da nova Diretoria, consignando nome completo, CPF e

cargo de cada um dos novos diretores.

§~. A Ata será assinada pelo Presidente, pelo Secretário, pelos membros da Comissão Eleitoral

e pelos flscasque assim o quiserem.

SEÇÃO VII
DAS NULIDADES

Artigo 63 - Caberá à Comissão Eleitoral anular a eleição, de oficio ou mediante recurso

devidamente fundamentado, quando:

I. F9r realizada em dia, hora e local diversos dos designados no edital, ou

encerrada antes da hora determinada;

11. For preterida qualquer formalidade essencial estabelecida neste Estatuto;

111. Não for observado qualquer dos prazos essenciais constantes deste Estatuto.

Parágrafo único. Não poderá'a nulidade ser invocada por quem lhe deu causa, nem dela se

aproveitará o seu responsável.

Estatuto SINDPOL RJ
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SEÇÃO VIII
DOS RECURSOS
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Artigo 64 - Qualquer associado no gozo de seus direltos estatutá~ós ·~ôderá irif~rPõ;recurs"6' 0.,'
contra o resultado do processo eleitoral, no prazo de 03 (três) dias contados ~ partir do término

J
)

da apuração,

§1°. O recurso será dirigido a Comissão Eleitoral, e entregue em 02 (duas) vias, com contra

recibo, na Secretaria do SINDPOL RJ, no horário normal de funcionamento.

§2<1. Protocolado o recurso, cumpre à Comissão Eleitoral analisá-lo e proferir decisão, sempre

fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias.

§3°. O recurso não suspenderá a nomeação e posse dos eleitos.

§40. Se o recurso versar sobre a inelegibilidade de candidato eleito, o provimento não implicará.
na suspensão dos demais membros.

,
Artigo 65 - Anuladas as eleições pela Comissão Eleitoral, outras serão realizadas 90 (noventa)

dias após a decisão anulatória.

Artigo 66 - Não havendo nulidades a serem arguidas ou recursos adrnisslveis, a Comissão

Eleitoral dará por encerrada a Eleição e será dissolvida após a nomeação e posse da nova

Diretoria.

Parágrafo Único. A nova Diretoria, na forma do §1° do Artigo 26 deste Estatuto, promoverá a

eleição do novo Conselho Fiscal.

CAP(TULOVI
DA PERDA DE MANDATO

Artigo 67 - O membro da Direção e do Conselho Fiscal perderá seu mandato nos seguintes

casos:
I.

11.

111.

IV.

V.
VI.

Por malversação ou dilapidação do patrimônio do SINDPOL RJ;

Por violação deste Estatuto;

Por abandono do cargo para o qual tiver sido eleito;

Pelo descumprimento, doloso ou culposo, das funções e atribuições do cargo

para o qual tiver sido eleito;

Pelo descumprimento, doloso ou culposo, de seus deveres de associado;

Por demissão, administrativa ou judicial, do cargo policial civil que ora ocupe,

desde que a decisão transite em julgado;

GXQl2294
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VII. Por sua exoneração do cargo policial civil que ocupe.

•.. ,•...
;..... J, ~,- .

Parágrafo Único. À declaração da perda do mandato, poderá o acusado oferecer embargos, a ••.•.. .. .•. ..
serem protocolados na Secretaria, no prazo de 03 (três) dias i.pafur do ~~~tnento dã. .)

notificação.

DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 68 - Os prazos constantes deste Estatuto serão contados excluindo-se o dia do começo

e incluindo-se o dia do vencimento, que será prorrogado para o primeiro dia útil, quando incidir

em sábado, domingo ou feriado.

Artigo 69 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia

Geral, devendo ser levado ao competente registro no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após

a sua aprovação.

Parágrafo Único. Eventuais omissões ou lacunas deste Estatuto serão sanadas pela Diretoria,

ad referendum da Assembléia Geral.

Artigo 70 - A atual direção e administração do SINDPOL RJ serão mantidas até a próxima

eleição, quando então adequar-se-ão ao disposto nos Artigos 15 e 26 deste Estatuto.

§1°. A atual Diretoria deverá observar, respeitar e exercer fielmente os deveres, prerrogativas, e

atribuições funcionais inerentes aos seus respectivos cargos, nos termos deste Estatuto, até o

final dos seus mandatos.

§~. O mandato da atual Diretoria findará no último dia do mês de Fevereiro de 2013, quando

então será substituída pela nova Diretoria eleita na forma prevista neste Estatuto.

§3°. O mandato dos membros eleitos para a Diretoria e o Conselho Fiscal é de 04 (quatro) anos,

e terá início no dia 1° de Março seguinte à sua eleição.

§4°. A composição de chapas para o pleito eleitoral do próximo quadriênio deverá observar a

estrutura definida nos Artigos 15 e 26 deste Estatuto.
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